
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Requer  informações  sobre  projetos  nas  escolas  da
rede municipal de ensino a respeito de saúde bucal.

Requeiro  nos  termos  artigo  174,  inciso  VII,  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal, e pelos motivos abaixo expostos, o seguinte: 

Considerando que a escola é um ambiente propício para a aplicação de programas
de  educação  em  saúde,  favorável  para  se  trabalhar  conhecimentos  e  mudanças  de
comportamento.

Considerando a eficácia comprovada dos programas de educação em saúde bucal
nas escolas , como estratégia para redução de índices de cárie dentária  tanto na fase pré-
escolar quanto na idade adulta.

Considerando que a prevenção é o método mais eficaz de se evitar o surgimento
das principais doenças que acometem  a boca.

      Diante do exposto, muito respeitosamente, REQUER que, ouvido plenário, seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito os seguintes questionamentos:

 1- O Poder Executivo realiza algum programa de saúde bucal nas escolas da rede municipal 
de ensino? Se positivo, qual é o programa?

2- Quais ações são desenvolvidas pelo referido programa?

3- Se negativa a resposta da primeira questão, quais os entraves para o desenvolvimento de 
programas de saúde bucal nas escolas da rede municipal?

Sala das Sessões, 16 de fevereiro de 2024.

Aldemir Clemente da Silva
Vereador - PODE 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
Fone/Fax: (19) 3897-9900 - Site: https://www.hortolandia.sp.leg.br
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